
Processo Nº: 5403265-03.2025.8.09.0115
1. Dados Processo
Juízo...............................: Orizona - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 23/05/2025 16:39:45

Valor da Causa...............: R$ 77.638.318,41

2. Partes Processos:
Polo Ativo

FÁBIO VAZ RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

FABIANE VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

JOAO ANTONIO RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

 

Polo Passivo

.
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AO PRECLARO JUIZO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE ORIZONA, ESTADO DE GOIAS 

 

Protocolo: 5403265-03.2025.8.09.0115 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: FÁBIO VAZ RIBEIRO E OUTROS - PRODUTOR RURAL – GRUPO RIBEIRO 

Requerido: ... 

 

 

 

Ref.: concorda com os honorários sugeridos 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, administrador, infra-assinado e já qualificado, profissional 

nomeado por V. Ex.ª para realização da perícia de constatação prévia, em homenagem à grande 

admiração que nutre por V. Ex.ª e por essa preclara serventia da comarca de Orizona, informa 

que concorda com o valor dos honorários sugeridos, no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 

pelo trabalho realizado. 

Em seguida, cumpre informar seus dados bancários para os fins de expedição do alvará de 

levantamento: 

Dados bancários 

Leonardo De Paternostro 
CPF 892.138.235-68 

Banco Itau 
Agência 3935 

Conta corrente 04.124-8 
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Goiânia, Goiás, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Administrador 

www.paternostro.com.br  
leonardo@paternostro.com.br 

+55 62 98408-8790 
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